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A r enda da ter ra é, s e m dúv ida, uma das categor ias mais po lêmicas 
den t ro d a histór ia do pensamen to econômico. Foi u m a das bases da teor ia 
r icard iana, que , c o m sua teor ia dos rend imentos decrescen tes , most rou as 
c o n e x õ e s d a renda d a terra c o m a taxa de lucro e c o m a acumu lação de capi ta l 
e o c o n s e q ü e n t e an tagon ismo entre os propr ietár ios da terra e os capi ta l is tas. 
Ma l thus , e m sua respos ta a Ricardo, propôs qua a renda fosse vista c o m o u m 
exceden te legí t imo que caber ia ao proprietário d a terra e que, at ravés de seu 
gas to , se garant isse a d e m a n d a efet iva necessár ia para evi tar as cr ises do 
s i s tema capi ta l is ta. Marx aprovei tou a teor ia r icardiana da renda di ferencial 
pa ra advoga r a ex is tênc ia de um outro t ipo de renda fundiár ia , a renda abso lu ta , 
adv inda d a c o m p o s i ç ã o o rgân ica do capital e d o monopó l io da propr iedade 
p r i vada d a ter ra . M a r x cr i t icou a fo rma que a propr iedade fundiár ia ter ia 
a s s u m i d o na m o d e r n a soc iedade industrial e t a m b é m most rou a amb igü idade 
dos capi ta l is tas f rente a u m a provável luta pe la supressão da propr iedade 
pr ivada d a ter ra . 

Depo is de at ingir o seu apogeu na economia c láss ica, o es tudo da renda 
d a te r ra fo i re legado a u m papel pouco express ivo. C o m o aparec imento d o 
marg ina l i smo e m 1870, houve a introdução de u m a nova metodo log ia de 
aná l ise , b a s e a d a e m u m a teor ia do valor e distr ibuição de caráter subjet ivo, 
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o n d e a s c lasses soc ia is desapa rec iam c o m o atores na de te rm inação do 
e x c e d e n t e econômico , e en t ravam e m cena os fatores de p rodução . Agora , a 
ó t i ca dom inan te passava a ser o nível m ic roeconômico , sendo necessár io o 
e x a m e de segmen tos part iculares da economia , c o m o as empresas e as 
un idades fami l ia res, v isando expl icar os preços individuais de bens e de 
fa to res e a a locação de recursos ent re usos a l ternat ivos. 

Enquan to na economia c láss ica a estrutura de c lasses era a def in idora, 
ago ra a nova est rutura teór ica passava a ser o compor tamento da compos ição 
do p rodu to no m e r c a d o e m per íodos cu idadosamen te de l im i tados , não 
h a v e n d o mais a p reocupação c o m o produto total . A economia examinada 
p a s s a v a a ser compos ta de fa tores produt ivos e não mais por c lasses socia is, 
c o m o ocorr ia na economia c láss ica. A produção era s imp lesmente u m a 
ques tão de comb inação dos fatores de produção, t rabalho, capi tai e terra, cada 
u m dando sua contr ibu ição para o produto f inal . O lucro de ixava de ser um 
res íduo, passando a ser uma remuneração do capi tal ; o t rabalho de ixava de 
ser med ido ao nível de subsis tênc ia da c lasse operár ia para ser a remuneração 
marg ina l do t raba lho, e a renda da terra passava a se const i tuir apenas na 
remune ração marg ina l da terra, perdendo, ass im, todas as caracter íst icas 
pecu l ia res que lhe t inham sido atr ibuídas na economia c láss ica. 

O o c a s o que sofreu a categor ia renda da terra c o m o objeto de es tudo a 
part i r desse per íodo não foi u m caso iso lado, tendo acontec ido c o m inúmeros 
ou t ros t e m a s , e, c o m o já foi co locado , deveu-se pr inc ipalmente à subst i tu ição 
da esco la c láss ica do valor pela esco la neoc láss ica. 

O novo en foque analí t ico t razido pelo marg ina l ismo inverteu a o rdem 
anter ior de pr ior idades, pois agora o que adquir ia supremac ia , o que v i rava 
f oco de a tenção, era a anál ise do processo de c o m o um s is tema de mercado 
distr ibui os recursos da economia , en t rando no jogo econômico a p reocupação 
c o m a idéia de max imização . C o m o se vê, e ram termos es t ranhos à t radição 
c láss ica ( B A R B E R , 1 9 7 1 , p. 174). 

Ent re tanto a especi f ic idade da terra cont inuou sendo objeto de d iversas 
esco las do pensamen to econômico con temporâneo , const i tu indo-se, recente­
men te , e m u m ponto importante da teor ia sraff iana, ind icando a necess idade 
de s u a incorporação às novas correntes da teor ia econômica . 

O presente es tudo t em c o m o objet ivo anal isar as principais idéias de Henry 
G e o r g e sobre a renda da terra e a sua proposta sobre a cr iação de u m impos to 
ún ico sobre o va lor da terra na economia . A sua escolha deve-se, e m pr imeiro 
lugar, ao aspec to po lêmico que envo lveu a obra de Henry George e p r i nc i pa l -



Contextualização da obra de Henry George 
H e n r y G e o r g e foi mar inhe i ro , repór ter , edi tor e a t iv is ta pol í t ico an tes de 

se ded i ca r a esc reve r s o b r e E c o n o m i a Pol í t ica. Na Ca l i fó rn ia , no pe r íodo 
de 1 8 5 8 a 1880 , é p o c a d e s u a f o r m a ç ã o c o m o edi tor e po l í t i co l ibera l , e le 
t eve a o p o r t u n i d a d e de obse rva r , e m pr imei ra m ã o , os conf l i tos ent re os 
i n te resses d o s p rop r ie tá r ios de te r ra de u m lado e os dos co lonos f am in tos 
de ou t ro . A s u a dou t r i na d a renda da te r ra e do impos to ún ico d e v e mui to a 
e s s a expe r i ênc i a . 

A sua obra mais impor tante foi P r o g r e s s a n d P o v e r t y , de 1879, o que se rá 
objeto de nosso t raba lho; const i tu iu-se e m uma obra e loqüente e desaf iante , 
to rnando-se u m best-seller sobre teor ia e polít ica econômica , in te ressando 
p roeminen tes economis tas .^ 

^ Um exemplo disso é o fato de Alfred Marshall ter feito três conferências sobre Henry George 
em 1883, em Bristol, e em 1884 questionou George num detabe em Oxford (Apud, Keiper, 
1961). 

m e n t e p o r q u e a s u a t e o r i a d a r e n d a se cons t i t u i e m u m p r o l o n g a m e n t o d a 
a n á l i s e r i c a r d i a n a e e m u m a o p o s i ç ã o a o t r a t a m e n t o d a d o p e l o s m a r g i n a l i s t a s 
a e s s a c a t e g o r i a . E m s e g u n d o lugar , t ra ta -se de d a r c o n t i n u i d a d e à l inha d e 
p e s q u i s a p o r n ó s i n i c i a d a c o m o e s t u d o d a r e n d a d a t e r r a n a s o b r a s d e R i c a r d o 
o M a r x ( L E N Z , 1 9 8 1 ) , s e g u i d o p e l o t r a b a l h o o n d e f o i a n a l i s a d o o d e b a t e s o b r e 
e s s a c a t e g o r i a en t re R i c a r d o e M a l t h u s ( L E N Z , 1985 ) . M a i s r e c e n t e m e n t e , a 
p e s q u i s a t e v e p r o s s e g u i m e n t o c o m os e s t u d o s das o b r a s de A d a m S m i t h 
( L E N Z , 1993) e dos a u t o r e s m a r g i n a l i s t a s , J e v o n s , M e n g e r , B õ h m - B a w e r k e 
M a r s h a l l ( L E N Z , 1 9 9 5 ) . 

A e s c o l h a de H e n r y G e o r g e j us t i f i ca - se , e m p r i m e i r o lugar , por s e 
c o n s t i t u i r e m u m a a b o r d a g e m p e c u l i a r d e s s a c a t e g o r i a e e m s e g u n d o p o r 
e le te r t i r a d o f o r t e s c o n c l u s õ e s po l í t i cas e soc ia i s d a r e n d a d a t e r ra . A 
s u a a n á l i s e t a m b é m p o s s i b i l i t a r á ve r i f i ca r as r u p t u r a s m e t o d o l ó g i c a s e m 
r e l a ç ã o a o s s e u s p r e d e c e s s o r e s e c o n s t a t a r s u a rea l c o n t r i b u i ç ã o 
t e ó r i c a . 



Henry George e a Economia Política 
A teor ia c láss ica da renda da terra sempre foi ut i l izada c o m o um instru­

m e n t o de re fo rma soc ia l . Impor tantes pensadores , tais c o m o Ricardo e 
Ma l thus no século XVI I I , t i raram for tes conc lusões polí t icas e sociais da 
aná l ise da renda da te r ra . Todos e les , c o m raras exceções , f o ram unân imes 
e m t ratar a renda c o m o um exceden te imerec ido, no sent ido de não ser f ruto 
do t raba lho . 

E m b o r a Hen ry G e o r g e t e n h a fe i to u m a pene t ran te cr í t ica da teor ia 
c l áss i ca d a d is t r i bu ição , e le , s e m dúv ida , ace i tou seus pr inc ipa is pos tu ­
l ados , p o d e n d o o seu t raba lho ser inser ido na t rad ição r i ca rd iana , não se 
e n g a j a n d o na nova dou t r ina da p rodu t i v idade marg ina i . Eie a f i rmava que 
"(...) o va lo r de u m a co i sa e m qua lque r hora e lugar c o r r e s p o n d e a i nda à 
m a i o r q u a n t i d a d e de es fo rço que qua lque r u m en t rega rá na t roca por e la " 
( G E O R G E , 1 9 8 1 p .250) . 

E m b o r a Henry Geo rge tenha f icado famoso e conhec ido c o m o o fundador 
da m o d e r n a fo rmu lação do imposto único sobre a ter ra, cabe sal ientar que eie 
t a m b é m teve impor tante inf luência no desenvo lv imento teór ico das doutr inas 
econôm icas . 

Marx co locou que a proposta de imposto único de George era cons is tente 
c o m a "economia pol í t ica burguesa" e que P r o g r e s s a n d P o v e r t y representou 
"a ú l t ima tentat iva de sa lvar o reg ime capital ista" (MARX, 1881) . 

Nessa caracter ização, Marx es tava certo, pois, a despei to do que d isseram 
seus crí t icos, Henry George foi u m reformulador na tradição c láss ica l iberal. Ele 
se opôs ao poder corporat ivo não regulado, monopol íst ico, e às tari fas pro­
tecionistas e de fendeu a causa dos pequenos negociantes e dos pequenos 
propr ietár ios. Ele acredi tava que "A l inha própria entre o controle governamenta l 
e o indiv idual ismo é onde a compet ição fa lha e m assegurar a l iberdade de ação 
e a l iberdade de desenvolv imento." ( S T A N D A R T , 1887). 

Enquanto ele negava que os indivíduos t ivessem o direito moral e legal à 
propr iedade privada da terra — uma crença também repartida por J . S. MUI—, ele 
se opôs à sua nacional ização, porque"( . . . ) o favorit ismo e a corrupção poder iam 
acontecer se o Estado interferisse c o m os arrendatários da terra" ( G E O R G E , 
1981 ,p .405) . 



Teoria da distribuição e da renda da terra 
N a s u a pr incipal obra, P r o g r e s s a n d Pove r t y , que t e m c o m o subtí tulo A n 

I n q u i r y i n t o t h e C a u s e o f I n d u s t r i a ! D e p r e s s i o n a n d o f I n c r e a s e o f W a n t 
w i t h I n c r e a s e o f W e a l t h , Henry George def ine o seu p rob lema de invest igação 
c o m o o equac ionamen to ent re o aumen to das necess idades e o aumen to d a 
r iqueza. Ent re tanto é a sua teor ia da distr ibuição de renda, não a da expl icação 
d a d e p r e s s ã o e d a pobreza , que se const i tu i no co ração da anál ise de Henry 
G e o r g e . 

H e n r y G e o r g e e n t e n d e u c o m o sua pr inc ipa l ta re fa " coo rdena r o co r re ­
lac ionar " as pa r tes da teor ia c láss i ca da d is t r ibu ição de renda. Deve ser 
l e m b r a d o q u e , no m o d e l o r i card iano, o salár io real e ra d e t e r m i n a d o pe los 
c u s t o s d a p r o d u ç ã o ag r í co la na te r ra marg ina l e que esses cus tos d e t e r m i ­
n a m os luc ros e o n íve l de inves t imen to . R e n d a era u m res íduo q u e 
a u m e n t a v a re la t i vamen te q u a n d o o cu l t ivo nas te r ras marg ina i s a u m e n t a v a , 
ou q u a n d o a m a r g e m de cu l t i vo ca ía . H e n r y G e o r g e refuta o fa ta l i smo da 
t eo r i a m a l t h u s i a n a e a t r ibu i o s ba ixos sa lár ios e o d e s e m p r e g o ma is à 
e s c a s s e z ar t i f ic ia l da te r ra e às bar re i ras ao l ivre c o m é r c i o . E m u m a 
a b o r d a g e m ma is d i re ta , a taca a teor ia do fundo de sa lár ios o a t e o n a 
c l á s s i c a d o s j u ros , c o l o c a n d o que tan to a renda c o m o os ju ros e os sa lá r ios 

H e n r y G e o r g e , o c a s i o n a l m e n t e , a p e l o u p a r a a e v i d ê n c i a e m p í r i c a , 
m a s na m a i o r i a d a s v e z e s d e f e n d e u as p r o p o s i ç õ e s d a t e o r i a c l áss i ca no 
c a m p o a x i o m á t i c o . S e g u n d o e l e , a ca rac te r í s t i ca ma is ob je táve l da " n o v a 
e s c o l a " d o s e c o n o m i s t a s n e o c l á s s i c a fo i s u a r e c u s a d e a c e i t a r c o m o 
v e r a c i d a d e e t e r n a c e r t o s p o s t u l a d o s c l á s s i c o s . S e g u n d o s u a s p róp r i as 
p a l a v r a s : " A s s i m , p o d e se r d i to que a c i ê n c i a da e c o n o m i a po l í t i ca , c o m o 
f u n d a d a p o r A d a m Smi t f i e e n s i n a d a i n c o n t e s t e m e n t e e m 1880 , fo i a g o r a 
c o m p l e t a m e n t e a b a n d o n a d a , sendo os seus ens inamentos referidos c o m o 
e n s i n a m e n t o s d a 'a esco la c láss ica ' da Economia Polí t ica f ioje obso le ta . " 
( G E O R G E , 1 9 1 1 , p.444). 

O a v a n ç o da teor ia marg inal is ta era v isto c o m grande ant ipat ia por Henry 
G e o r g e , e seu t ra tamento das ques tões econômicas demons t ra que ele t inha 
u m p ro fundo conhec imen to da economia c láss ica, ut i l izando c o m grande 
desenvo l tu ra os pr incipais conce i tos r icardianos. 



s ã o d e t e r m i n a d o s s imu l taneamen te no cul t ivo marg ina l . É impor tan te ressa l ­
ta r q u e , e m b o r a Henry George tenha compar t i lhado c o m Ricardo a idéia de 
que a parce la per tencente ao juro é de te rminada no cul t ivo marg ina l , sua 
teor ia dos ju ros não é der ivada de Ricardo. S e g u n d o ele, "(...) os ju ros 
resu l t am do a u m e n t o das forças reprodut ivas da natureza (...) dado o capi ta l . 
Não é arbi t rár io, mas u m a co isa natura l ; não é o resul tado de u m a organ ização 
soc ia l par t icu lar , -mas das leis do universo que sus ten tam a soc iedade . Isto é, 
por tan to , jus to" ( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.188). 

A s imi lar idade de sua teor ia da renda c o m teor ia de Ricardo é que , e m 
a m b a s , a produt iv idade marginal da terra t em u m papel crucia l . A sua aderênc ia 
à teor ia do valor t raba lho aparece quando ele af i rma que "Ass im, a renda ou 
o va lor da terra não p rovém da produt iv idade ou da uti l idade da terra. (...) mas 
s imp lesmen te pelo poder de assegurar uma parte do resul tado da produção. " 
( G E O R G E , 1 9 8 1 , p .166) . 

S e g u n d o ele, na med ida e m que não existe nenhuma ocupação na qual o 
t raba lho e o capi ta l possam ocupar-se que não requeira o uso da terra, as suas 
remune rações — o salár io e os juros — t a m b é m são de terminadas pela "lei da 
renda" . A s s i m , 

" S u p o n h a m o s , por e x e m p l o , u m a c o m u n i d a d e e m que o t raba lho 
e o cap i ta l s e j a m ap l i cados par te na agr i cu l tu ra e pa r te na m a n u ­
fa tu ra . A p ior te r ra cu l t i vada p roduz u m re torno méd io , o qua l 
c h a m a m o s de 2 0 , e 2 0 , por tan to , se rá o re torno méd io para o 
t r aba lho e pa ra o cap i ta l , t an to na agr icu l tu ra c o m o na manu fa tu ra . 
S u p o n h a m o s , ago ra , que , por a l g u m a c a u s a p e r m a n e n t e , o re­
to rno na m a n u f a t u r a se ja a g o r a reduz ido pa ra 15. C l a r a m e n t e , o 
t raba lho e o capi ta l enga jados na manu fa tu ra m u d a r ã o p a r a a 
agr i cu l tu ra ; e o p rocesso não para rá até q u e , tan to pe la e x t e n s ã o 
do cu l t ivo das te r ras in fer iores quan to pe lo cu l t i vo de pon tos 
in fer io res da m e s m a ter ra , ou por u m a u m e n t o no va lo r re lat ivo 
dos bens m a n u f a t u r a d o s , por c a u s a da d im inu i ção da p r o d u ç ã o — 
o u , na v e r d a d e , por a m b o s os p rocessos — , o p rodu to do t raba lho 
e d o cap i ta l , e m a m b a s as ap l i cações , se ja t raz ido n o v a m e n t e para 
o m e s m o nível (...) E, ass im , d izer que a renda s e r á o e x c e s s o de 
p rodu t i v i dade sob re a p rodução na te r ra marg ina l , ou no pon to 
ma is ba ixo do cu l t ivo, é a m e s m a co isa que d izer que e la se rá o 



e x c e s s o do p r o d u t o sob re a m e s m a q u a n t i d a d e de t raba i t io e cap i ta l 
o b t i d a na o p e r a ç ã o m e n o s remunera t i va . " ( G E O R G E , 1981 p .169-
- 1 7 0 ) . 

Coe ren temen te , H e n r y Geo rge conclui que sua teona da renda é apo iada 
na idé ia dos salár ios e dos juros c o m o um resíduo. Por tanto, para ele, 

"Co locando inversamente , a lei da renda é necessar iamente a lei dos 
sa lár ios e d o s juros t omados juntos, pois a asser t iva de que, inde­
p e n d e n t e m e n t e d e a p rodução resultar da ap l icação de t rabalho e do 
cap i ta l , esses do is fa tores receberão e m salár io e ju ros somen te a 
parte do produto que e les poder iam ter produz ido na terra livre s e m 
o p a g a m e n t o da renda, isto é, na úl t ima ter ra produt iva e m uso. O u , 
co locando e m fo rma a lgébr ica, 

" c o m o p rodução - renda -f- salár ios + juros, 

"por tanto , p rodução - renda = salár ios + ju ros . 

"Assim, salários e juros não dependem do produto do trabalho e do capital, 
mas do que é deixado depois que a renda é retirada ou do produto quo 
eles poder iam obter sem o pagamento da renda, isto é, da pior terra e m 
uso. E, então, não importa qualquer que seja o aumento no poder 
produtivo, se o aumento na renda o acompanha no mesmo passo, nem 
o salário nem os juros podem aumentar." (GEORGE, 1981, p.171). 

Pode-se d izer que Hen ry Geo rge pouco avançou e m relação à teor ia d a 
d is t r ibu ição r icard iana. S u a def in ição de renda t a m b é m não difere substanc ia l ­
men te da def in ição dos c láss icos e da dos marx is tas, na med ida e m que ele 
re força o seu aspec to de monopó l io . 

" R e n d a , e m resumo, é o preço do monopól io , que a d v é m da propr iedade 
ind iv idual dos e lemen tos natura is , que o esforço humano não pode n e m 
produz i r n e m aumentar . " ( G E O R G E , 1981 , p.167). 

Pa ra G e o r g e , q u a n d o a renda aumen ta , salár ios e ju ros d e v e m cair, e s u a 
ques tão vai na d i reção de expl icar por que a renda tende a aumentar . N a 
m e d i d a e m que ele rejeita a dout r ina mal thus iana da popu lação, a sua anál ise 
da in ter - re lação entre a u m e n t o da população, produto total e renda di fere da 
r icard iana. Ele c o n c o r d a que aumen to na popu lação t e m c o m o efei to aumen ta r 
a renda por ba ixar a m a r g e m de cul t ivo. Mas Henry George t a m b é m co loca , 
n u m a pos ição b e m smi th iana , que o c resc imento da popu lação a u m e n t a o 
p rodu to to ta l , por a fe tar as economias externas, aumen tando a d iv isão do 



t rabalho e a ex tensão dos mercados . S u a conc lusão, de que tanto o produto 
quanto a renda a u m e n t a m juntos, é u m a outra face da sua teor ia da d is­
t r ibuição. Isso f ica ref let ido na seguinte passagem: 

"Ass im, aumen to da popu lação, quando ele t e m c o m o efeito es tender 
a p rodução para níveis naturais mais baixos, causa o aumen to da 
renda e a redução dos salár ios c o m o uma proporção e pode ou não 
reduzir salár ios c o m o u m a quant idade; enquanto pode a lgumas 
vezes , e p rovave lmente nunca o faz, reduzir a p rodução ag regada 
da r iqueza quando compa rada c o m o gasto agregado do t raba lho, 
m a s cont ra r iamente aumenta , e f reqüentemente aumen ta mui to 
mais . " ( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.234). 

Para embasa r sua anál ise populac ional , Henry George introduz o concei to 
de renda de escassez , en tend ida c o m o aque la que é concomi tante c o m o 
cresc imento da popu lação e não está re lac ionada c o m as margens de cul t ivo. 
O aumento da popu lação t em c o m o efeito o aumento da renda, por ressaltar 
na terra capac idades especia is de outra manei ra latentes, e por v incular 
capac idades espec ia is para terras part iculares ( G E O R G E , 1981 , p.234). A q u i , 
Henry George t e m e m mente áreas urbanas densamente populosas e acredi ta 
que esse aumen to da renda seja o mais importante efeito do cresc imento da 
população. 

U m segundo fator determinante sobre o nível a lcançado pela renda da terra 
destacado por ele é a mudança tecnológica. A sua posição e m relação a essa 
questão es tá c la ramente expressa na seguinte passagem: 

"(...) cada invenção ou melhoramento , não importa qual seja, que dá 
ao t rabalho o poder de produzir ma is r iqueza, causa u m aumen to na 
d e m a n d a po r te r ra e s e u s p r o d u t o s d i re tos e, a s s i m , t e n d e a 
f o r ça r p a r a ba i xo a m a r g e m de cu l t i vo , e x a t a m e n t e c o m o a 
d e m a n d a c a u s a d a por u m a u m e n t o p o p u l a c i o n a l . S e n d o es te o 
c a s o , t o d a i n v e n ç ã o p o u p a d o r a de t r a b a l h o , se ja u m a r a d o , se ja 
u m t e l é g r a f o , u m m e l h o r a m e n t o no p r o c e s s o de re f i no de 
m iné r i os , u m a m á q u i n a i m p r e s s o r a que m e l h o r a a i m p r e s s ã o , 
u m a m á q u i n a de c o s t u r a , t e m a t e n d ê n c i a de a u m e n t a r a r enda " 
( G E O R G E , 1 9 8 1 , p .249) . 

É importante ressal tar que, e m nenhum lugar de sua obra, Henry George 
aventa a possibi l idade de u m a mudança tecnológ ica poupadora de terra. 



Especulação de terras e crise econômica 
U m dos fa tores mais in teressantes da anál ise de Henry George é a re lação 

es tabe lec ida por ele ent re a especu lação de ter ras e as c f i amadas cr ises de 
d e m a n d a ag regada , a qua l se revela c o m o u m de seus pr incipais ob jet ivos. 
S e g u n d o ele, a especu lação de terras exerce u m importante papel c o m o fator 
de te rm inan te para o aumen to da renda da terra e para o reba ixamento da 
m a r g e m de cul t ivo. Na med ida e m que ele rejeita fo r temente a dout r ina 
popu lac iona l ma l thus iana, a terra para especu lação passa a ter u m pape l 
c o m p a r á v e l c o m o exerc ido pela pressão populac ional no mode lo de Ricardo. 

A aná l i se de Hen ry G e o r g e sobre o efeito da especu lação da ter ra o sobre 
as recor ren tes c r ises e dep ressões econômicas pode ser encon t rada na 
segu in te p a s s a g e m : 

" E m c o m u n i d a d e s progress is tas , nas quais a popu lação es tá c res ­
c e n d o e u m p rog resso tecno lóg ico sucede a outro, a ter ra d e v e 
a u m e n t a r cons tan temen te de valor. Esse a u m e n t o cons tan te leva à 
especu lação , na qua l aumen tos fu turos são an tec ipados e o va lor 
das ter ras é e levado ac ima do ponto no qua l , sob as cond ições de 
p rodução ex is ten tes , seu retorno habi tual ser ia de ixado para o 
t r a b a l h o e o cap i t a l . E a p r o d u ç ã o , e n t ã o , c o m e ç a a parar . " 
( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.264). 

N a agr icu l tura, os especu ladores , por de te rem as terras mais favorave l ­
men te loca l izadas e mais fér te is do mercado , ba ixam a m a r g e m de cul t ivo e 
a u m e n t a m a renda, o que George c h a m a de rent Une. C o m o resul tado, o 
re torno do t raba lho e do capi ta l — salár io e ju ros — decl ina. A dep ressão 
e c o n ô m i c a mater ia l iza-se: (a) quando a taxa de juros dec l ina aba ixo de u m 
nível no qua l o capi ta l pode ser mant ido; e (b) quando a demanda efet iva f ica 
inde te rm inada pelo dec l ín io das taxas de salár ios. De acordo c o m Henry 
G e o r g e , a dep ressão con t inua até que: 

"Pr imei ro , o avanço especula t ivo nas rendas se perde; o u , segundo , 
o a u m e n t o na ef ic iência do t rabalho, dev ido ao c resc imento da 
popu lação e ao progresso dos me lhoramentos , t enha permit ido a rent 
l ine normal a u l t rapassar a rent Une especula t iva ; ou , terceiro, o 
capi ta l e o t raba lho t e n h a m se comb inado para se engajar na pro­
dução por retornos menores . O u , mais p rovave lmente , todas essas 



A proposta de imposto único 
Na med ida e m que a posição de Henry George não di fer ia substanc ia l ­

mente da dos autores c láss icos no t ra tamento da renda da terra, v is ta c o m o 
um excedente imerec ido do t rabalho, era natural que a renda e a sua posse 
fossem a base para a sua proposta de reformulação social , con f igurada na 
idéia da cr iação de u m imposto único. 

t rês causas poder iam cooperar para produzir um novo equi l íbr io, no 
qua l todas as forças de produção poder iam novamente se engajar , 
e u m a nova fase de at iv idades resultaria; e m conseqí jênc ia , a renda 
começar ia a aumentar novamente , o avanço especulat ivo tomar ia 
lugar novamen te , a produção novamente ser ia det ida, e o m e s m o 
processo começar ia novamente . " ( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.265). 

A teor ia das dep ressões econômicas de Henry George ê resul tado de seus 
pressupostos impl íc i tos. Os pressupostos de seu modelo são: pr imeiro, que 
todas as at iv idades econômicas envo lvem o uso da terra e m proporções 
re lat ivamente inf lexíveis, ass im que, quando a terra é ret irada, capi tal e t rabalho 
são redundantes ; segundo , que a t roca tecnológ ica poupadora de terra não 
reage a aumen tos especula t ivos no valor das terras. Dados esses pressupos­
tos, segue que os requer imentos e m terra d e v e m aumentar c o m o nível de 
produção e m uma taxa quase f ixa. Em tais c i rcunstâncias, o retorno de todos 
os meios de p rodução ser ia l imitado pela produt iv idade da terra marg ina l . 
Sobre a impor tânc ia q u e Henry George atr ibui à terra, a seguinte passagem é 
ex t remamente esc larecedora : 

"Quando fa lamos do trabalho cr iando r iqueza, fa lamos metafor i ­
camen te . O h o m e m nada cria. Se toda a raça h u m a n a t raba lhasse 
para sempre , não poder ia criar o menor moto que f lutua no raio solar, 
não poder ia tornar essa esfera rolante u m á tomo mais pesado ou 
u m á tomo mais leve. Na produção da r iqueza, o t rabalho c o m a a juda 
das forças naturais nada mais faz do que t ransformar matér ias 
preex is tentes e m fo rmas desejadas, e, para produzir r iqueza, deve , 
por tanto, ter acesso a essas matér ias e a essas forças, isto é, a terra. 
A terra é a fonte de toda a r iqueza." ( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.272). 



S e g u n d o ole, ex is t i r iam mui tos remédios para comba te r o cons tan te 
a u m e n t o da pobreza , c i tando, dentre e les: (a) uma maior economia no governo ; 
(b) u m a me lhor educação para a c lasse operár ia e melhora nos hábi tos de 
t raba lho o poupança ; (c) comb inação de t rabalhadores para aumen to de 
sa lár ios ; (d) coope ração do t raba lho e do capi ta l ; (e) inter ferência gove rnamen ­
ta l ; e (f) u m a dis t r ibu ição mais genera l izada das ter ras. Sobre a d ist r ibuição 
das terras, Henry Geo rge co loca que existe um sent imento crescente de que 
a posse da te r ra es tá , de a lguma fo rma, l igada à pobreza social e que , tanto 
nos E U A c o m o na Inglaterra, existe uma forte tendênc ia à concen t ração da 
p ropr iedade da ter ra na agr icul tura. 

Diz e le, a inda, que a existência dessa tendênc ia most ra duas co isas : 
p r ime i ro , que qua lquer med ida que meramente permi ta ou faci l i te u m a maior 
s u b d i v i s ã o d a te r ra poder ia ser inoperan te ; e, s e g u n d o , q u e q u a l q u e r 
m e d i d a q u e p u d e s s e c o n s t r a n g e r a te r ra poder ia ter c o m o c o n s e q í j ê n c i a 
p a r a r a p r o d u ç ã o . Pa ra e le , t odos os impos tos d e v e m vir do p rodu to da te r ra 
e d o t r a b a l h o , na m e d i d a e m que "(...) não há ou t ra fon te de r iqueza do q u e 
a u n i ã o d o t r a b a l h o h u m a n o c o m as f o r ç a s m a t e r i a i s d a n a t u r e z a " 
( G E O R G E , 1 9 8 1 , p .412) . 

A p ropos ta t r ibutár ia de Henry George consist ia no aumen to da taxa ad 
valorem do impos to sobre a propr iedade da terra nua — def in ida de u m a f o r m a 
a m p l a c o m o " todas as opor tun idades naturais" — para, ass im, socia l izar a 
renda, s e m ca rga excess iva . Ele propôs a e l iminação de todos os dema is 
impos tos , por ele denom inados de barreiras ao comérc io , ao e m p r e g o o à 
f o r m a ç ã o de capi ta l . A recei ta desse imposto, que sena, na sua op in ião, neut ro , 
ter ia a f unção de lubrif icar o mercado de terras c o m o u m todo, des incent ivando 
a especu lação e reduz indo o nível de oc ios idade da terra. Segundo suas 
própr ias pa lavras : "O imposto sobre a terra não somen te não pára a p rodução , 
c o m o a maior ia dos out ros impostos, mas tende a aumenta r a p rodução por 
dest ru i r as rendas especula t ivas da terra." ( G E O R G E , 1 9 8 1 , p.413). 

A a d o ç ã o desse imposto far ia com que se abr i ssem novas opor tun idades 
tan to para o t raba lho c o m o para o capi tal , sendo sua principal p reocupação o 
t raba lho , na med ida e m que ele v ia o capi tal c o m o produz ido por t raba lho. A 
s u a idéia de que a t axação da ter ra est imular ia a p rodução da r iqueza es tava 
b a s e a d a e m sua c rença de que toda a terra d isponível pudesse ser t o m a d a 
para a t r ibutação, s e n d o o único efeito d isso o est ímulo à indústr ia, a aber tu ra 
de novas opor tun idades para o capi tal e o aumen to para a p rodução de r iqueza. 



Considerações finais 
C o m o foi v isto, Henry George t raba lhou dent ro da t rad ição c láss ica e 

hcard iana na sua teor ia da renda da terra, chegando a conc lusões s imi lares 
às dos au tores desse per íodo. Ass im, a tendênc ia histórica do cult ivo de ter ras 
ser ia a sub ida do preço dos produtos agrícolas e do aumento da renda da ter ra, 
e m razão da escassez de terras fér te is, que ter ia c o m o conseqüênc ia o 
a u m e n t o de poder e da r iqueza dos propr ietár ios de terra. A d i ferença é que 
Hen ry Geo rge rejeitou a teor ia da popu lação mal thus iana e deu o pr incipal 
re levo à especu lação das terras e às cr ises de d e m a n d a agregada. Enquanto 
da teor ia da renda de Ricardo se or ig inou a proposta de impor tação de tr igo 

H e n r y George t a m b é m argumenta que o imposto sobre o valor da terra não 
é s o m a d o aos preços, sendo pago d i re tamente pelas pessoas sobre as qua is 
recai , enquan to todos os outros impostos são necessar iamente somados aos 
p reços das mercador ias . Out ra van tagem importante é que , c o m o a ter ra não 
é f ru to da p rodução f iumana, os impostos sobre ela não a fe tam a sua ofer ta. 
Por tan to , e m b o r a u m imposto sobre a renda force os propr ietár ios da terra a 
p a g a r e m mais , esse imposto não dá nen f ium poder aos propr ietár ios de 
o b t e r e m mais pelo uso de suas terras e t a m b é m , de nen f i uma fo rma, tende a 
reduzi r a o fer ta de ter ras. A o contrár io, a sua adoção ter ia c o m o efeito aumen ta r 
a compe t i ção ent re os propr ietár ios de terra e ass im reduzir seu preço. 

A sua conv icção de que o imposto sobre a terra ser ia o mais jus to e 
igual i tár io ent re todos os demais a d v é m do fa to de ele recair somente sobre 
q u e m recebeu da soc iedade um pecul iar e va l ioso benefíc io — a terra. 

É impor tante sal ientar que Henry George quer ia u m a redistr ibuição radical 
da te r ra , m a s s e m revolução. Ele foi o pioneiro na propos ição do moderno 
impos to único — se descons iderarmos as propostas já c i tadas e a f is iocrát ica, 
fe i ta e m outro contexto hiistórico — e da idéia de que se poder ia redistr ibuir 
r iqueza s e m causar p rob lemas no mercado. 

A l igação que ele es tabe leceu c o m á teor ia da renda da terra foi que e la, 
a l ém d e se const i tu i r na base do imposto , ser ia o limite super ior do gasto do 
gove rno . Na ve rdade , a m e n s a g e m de Henry George era a de uma p romessa 
de p leno emprego e salár ios mais al tos, pela co locação , no mercado, de terras 
que es ta r iam fo ra de uso e m função da especu lação . 



Bibliografia 
B A R B E R , W . (1971) . H i s t o r i a d e i p e n s a m e n t o e c o n ô m i c o . Madr id : A l ianza 

Edi tor ia l . 

D E A N E , F. (1981) . A e v o l u ç ã o d a s i dé ias e c o n ô m i c a s . Rio de Jane i ro : 
Zahar . 

D O B B , M. (1977) . T e o r i a s d o v a l o r e d i s t r i b u i ç ã o d e s d e A d a m S m i t h . 
L isboa: P resença Mar t ins Fontes. 

G E O R G E , H. (1911) . T h e c o m p l e t e w o r k s o f H e n r y G e o r g e . Ga rden City. 

G E O R G E , H. (1981) . P r o g r e s s a n d p o v e r t y . New York: Robert Scha lbèn-
b a c h Founda t ion . 

K E I P E R , J . et a l . (1961) . T h e o r y a n d m e a s u r e m e n t o f ren t . N e w York : 
C l in ton. 

L E N Z , M. H. (1981) . A c a t e g o r i a e c o n ô m i c a d a r e n d a d a t e r r a . Por to 
A legre : F E E . (Teses,n .1) . 

L E N Z , M. H. (1985) . A teor ia da renda da terra: Ricardo e Mal thus. E n s a i o s 
F E E , Porto A legre , v .6 , n .1 , p.81-104. 

L E N Z , M. H. (1993) . A teor ia da renda da terra e m A d a m Smi th . E n s a i o s F E E , 
Porto A legre , v .14 , n . 1 , p144-178 . 

L E N Z , M. H. (1995) . A teor ia da renda d a terra no l imiar do pensamen to 
neoc láss ico . E n s a i o s F E E , Porto Alegre,v. 16, n .1 , p130-152. 

ma is barato por parte da Inglaterra c o m o fo rma de enfrentar o a u m e n t o da 
r enda e o pode r dos propr ie tár ios de terra, da teor ia da renda da te r ra de Hen ry 
G e o r g e nasceu a sua p ropos ta de imposto único sobre a terra. 

S u a a tuação c o m o advogado do imposto e da re forma da posse da ter ra 
n ã o e n c o n t r o u apo io po l í t i co impor tan te . E m b o r a ele t enha fa lhado na 
ap rovação de seu p rog rama de imposto único, ele tornou seus mais impor tan­
tes opos i to res consc ien tes das ques tões sociais e econômicas que envo l vem 
a p rodução de riquezas não provenientes do t rabalho humano . S u a ob ra 
t a m b é m fo i impor tante p a r a a ler tar sobre a ocor rênc ia de cic los e per íodos de 
dep ressão e t a m b é m sobre a pers istência da pobreza. F ina lmente, cabe 
a p o n t a r que a s u a p ropos ta do imposto único fo i ob je to de in tensa d iscussão 
no f inal de sécu lo X IX e cap tu rou o interesse de proeminentes economis tas . 



M A R X , K. (1983) . Teor ias da mais - val ia. In: M A R X , K. O c a p i t a l . São Paulo : 
D IFEL . v .2 . (Histór ia crí t ica do pensamen to econômico , 4) 

R I C A R D O , D. (1975) . P r i n c í p i o s d e e c o n o m i a po l í t i ca e d e t r i b u t a ç ã o . 
L isboa: Fundação Calust re Gu ibenk ian . 

R O L L , M. (1977) . H i s t ó r i a d a s d o u t r i n a s e c o n ô m i c a s . São Paulo : Nac iona l . 

S C H U M P E T E R , J . (1964) . H i s t ó r i a da a n á l i s e e c o n ô m i c a . São Paulo : 
Fundo de Cul tura. 

S M I T H , A. (1978) . A n i n q u i r y i n t o t h e n a t u r e a n d c a u s e s o f t h e w e a l t h y o f 
n a t i o n s . Cambr idge , Engl . 

S M I T H , A. (1981) . I n q u é r i t o s o b r e a n a t u r e z a e as c a u s a s d a r i q u e z a d a s 
n a ç õ e s . L isboa: Fundação Calust re Gu ibenk ian . 

S T A N D A R D (1887) . 3 0 ju l . 

Abstract 
The art ic le 's main purpose is to analyse Henry George's thought on 

concept of the land rent and the formulat ion of the modern "s ing ie tax" 
proposa l . The in t roduct ion presents a retrospect on the land rent concepts 
developed by authors pr ior to h im and the importance of s tudy ing th is 
concept . In sect ion one it is focuses on "Progress and Poverty", publ ish-
ed in 1879, wh ich inc lude his s tudy of land rent.ln sect ion two analyzes 
Henry George's pos i t ion on the classical and the marginal ist paradigms. 
Sect ion three presents a detai led and accurate s tudy about his theory of 
d is t r ibu t ion and the relation wi th rent land theory. Section four th presents 
George's analysis of the effects of land speculat ion and cr ises of effective 
demand. In the last part it is examines his single-tax proposal w i th respect 
to the theory of land rent. 


